LEI Nº 905,  DE 26/11/84

Dispõe sobre a reestruturação do Quadro de Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo, estabelece normas de enquadramento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

CAPÍTULO I

DA ESTRUTURA DO QUADRO

Art. 1º.  Os cargos efetivos da Câmara Municipal de Timóteo passam a obedecer à estrutura estabelecida nesta Lei.

Art. 2º. O sistema de classificação e estrutura dos cargos da Prefeitura Municipal baseia-se nos conceitos de cargos, classes, carreiras e grupos de atividades.

Art. 3º. O Quadro de Funcionários Efetivos da Câmara Municipal de Timóteo  é o constante do Anexo I desta Lei;

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:

I – Cargo – é o conjunto de deveres, atribuições e responsabilidades cometido a uma pessoa, criado por Lei, com denominação própria, número certo e vencimento específico;

II – Classe – é o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional e grau de responsabilidade, substancialmente idênticos quanto ao grau de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício, com denominação e faixa de vencimentos próprias;

III – Carreira – é a série de classes semelhantes, do mesmo grupo de atividade, hierarquizadas pela natureza do trabalho e pelo grau de conhecimento ou experiência exigidos para o seu desempenho;

IV – Grupo de Atividades – é o conjunto de carreiras com afinidades entre si quanto à natureza do trabalho ou ao grau de conhecimento necessário para desempenhá-lo;

V – Progressão Vertical – é a elevação do funcionário efetivo à classe imediatamente superior àquela a que pertence, na mesma carreira, alternadamente por merecimento e antigüidade, observados os requisitos mínimos exigidos no anexo IV a esta Lei;

VI – Progressão Horizontal – é a mudança do funcionário de seu padrão de vencimento imediatamente superior, dentro da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos mínimos exigidos no Anexo IV a esta Lei;

VII – Padrão de Vencimento – é a letra que identifica o vencimento percebido pelo funcionário dentro da faixa da classe que ocupa;

VIII – Faixa de vencimento – é o conjunto de padrões de vencimentos atribuídos a uma classe;

IX – Acesso – é a elevação do funcionário de classe final de carreira, ou classe isolada, para outro de classe inicial de outra carreira, ou classe isolada, de faixa superior, pelo critério de merecimento, observados os requisitos mínimos exigidos no anexo IV a esta Lei.

Art. 5º. Os cargos públicos da Prefeitura Municipal de Timóteo integram os seguintes Grupos de Atividades;

I – Administração;

II – Serviços Contábeis;

IIII – Nível Superior;

IV – Serviços Gerais.

CAPÍTULO II

DO PROVIMENTO

Art. 6º. Compete ao Prefeito Municipal expedir os atos de provimento  de cargos públicos. 

Parágrafo Único. A Portaria de provimento deverá, necessariamente, conter as seguintes indicações, além de outras previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos, sob pena de nulidade do ato:

I – o nome completo do funcionário;

II – a denominação do cargo vago e demais elementos de sua identificação;

 III – o fundamento legal, bem como a indicação do nível de vencimento do cargo;

IV – a indicação de que o exercício do cargo se fará cumulativamente com outro cargo municipal, se for o caso.

Art. 7º. Ressalvados o disposto no art. 10 e o disposto na Lei 725/80 que institui o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos do Município de Timóteo, o provimento dos cargos efetivos far-se-á por:

I – nomeação, precedida de concurso público, tratando-se da primeira investidura no serviço público municipal, em cargo vago de classe inicial de carreira ou isolada;

II – progressão vertical, tratando-se de cargo vago de classe intermediária ou final da mesma carreira;

III – acesso, tratando-se de cargo de classe inicial de carreira ou classe isolada, diferente daquela a que pertence o cargo do funcionário;

§ 1º. No caso previsto no inciso I deste artigo o provimento é denominado originário.

§ 2º. Nos casos previstos nos incisos II e III deste artigo o provimento é denominado derivado.

Art. 8º. Ressalvado o disposto no Parágrafo Único do art. 10, para o provimento dos cargos efetivos serão rigorosamente observados os requisitos mínimos indicados no anexo IV, desta Lei, sob pena de ser o ato de nomeação considerado nulo de pleno direito, não gerando obrigação de espécie alguma para o Município, nem qualquer direito para o beneficiário, além  de acarretar a responsabilidade de quem lhe der causa.

CAPÍTULO III

DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Art. 9º. Os funcionários ocupantes de cargos de provimento efetivo da Câmara Municipal de Timóteo serão enquadrados nos cargos das classes previstas no Quadro aprovado por esta Lei.

 Parágrafo Único. Os atos coletivos de enquadramento serão baixados através de Decretos Legislativos Administrativos, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1984.

Art. 10. Para efeito de enquadramento dos atuais servidores efetivos  nos novos, serão levados em conta os seguintes fatores:

I – efetivo exercício, na data da vigência desta Lei, de atribuições  iguais ou semelhantes às da classe onde serão enquadrados;

II – classe e nível do cargo ocupado pelo funcionário;

III – tempo de serviço prestado à Câmara Municipal;

IV – grau de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

V – habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada.

Parágrafo Único. O requisito a que se refere o inciso IV deste artigo será dispensado para atender a situações de fatos preexistentes à data da vigência desta Lei.

Art. 11. Os funcionários porventura enquadrados em cargos de vencimentos inferiores aos que ocupavam em caráter efetivo, à época do enquadramento, perceberão a diferença de vencimentos como direito pessoal, sobre a qual incidirão os reajustes decorrentes da desvalorização da moeda.

Art. 12. Os funcionários cujo enquadramento tenha sido feito em desacordo com as normas desta Lei poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de enquadramento, dirigir ao Presidente da Câmara Municipal petição de revisão, devidamente fundamentada.

§ 1º. O Presidente da Câmara Municipal deverá decidir sobre o requerido nos 30 (trinta) dias que se sucederem ao recebimento da petição.

§ 2º. A ementa da decisão do Prefeito será publicada no máximo 03 (três) dias após o término do prazo fixado no parágrafo anterior.

CAPÍTULO IV

DOS VENCIMENTOS

Art. 13. Os vencimentos dos cargos constantes  do Quadro a que se refere o artigo 3º são os estabelecidos, por níveis, na tabela constante do Anexo II desta Lei.

Art. 14. Anualmente, no mês de agosto, o órgão competente da Câmara Municipal estudará e proporá modificações nos vencimentos a que se refere o artigo anterior.

§ 1º. A revisão de que trata este artigo terá por objetivo prever a despesa para o ano seguinte, a fim de incluí-la na proposta orçamentária.

§ 2º. Na fixação dos vencimentos serão levados em conta o mercado de trabalho, os serviços prestados e a legislação pertinente.

Art. 15. Nos aumentos de vencimentos concedidos aos funcionários efetivos, assegurar-se-á aos inativos a percepção de proventos equivalentes ao valor que vier a ser estabelecido para o nível correspondente ao cargo em que se aposentarem ou em que foi posteriormente transformado.

CAPÍTULO V

DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 16. Ficam mantidos os atuais cargos em comissão de Secretário Executivo, Assessor Jurídico e Oficial de Gabinete na Câmara Municipal de Timóteo.

 Art. 17. O funcionário efetivo que for designado para cargo em comissão poderá optar entre o vencimento de seu cargo e o valor do símbolo atribuído ao cargo em comissão.

Art. 18. Os vencimentos dos cargos em comissão são os estabelecidos, por símbolos, no Anexo III desta Lei.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. No prazo de  30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, o Presidente da Câmara Municipal regulamentará, por Decreto Legislativo Administrativo, o regime de progressão e acesso.

Art. 20. São partes integrantes desta Lei os anexos I a IV, que a acompanham.

Art. 21. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1984. 

Timóteo, 26 de   novembro  de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

     ANEXO I

     QUADRO DE PESSOAL ESTATUTÁRIO

GRUPO DE ATIVIDADE: Administração

DENOMINAÇÃO DE CARGOS
Nº
       CLASSE         PADRÃO
    NÍVEL

Oficial Administrativo II

Oficial Administrativo I

Agente Administrativo

Agente Administrativo

Agente Administrativo

Auxiliar de Serviços Gerais

Auxiliar de Serviços Gerais
1

1

2

2

4

1

1
II

I

III

II

I

II

I
B

A

B

A

B

A

B

A

B

A

B

A

B

A


19

18

17

16

15

14

13

12

11

10

8

7

5

4

GRUPO DE ATIVIDADE:    Serviços Contábeis

DENOMINAÇÃO DE CARGOS
Nº
     CLASSE           PADRÃO
   NÍVEL

Técnico em Contabilidade
1
Isolada
B

A


21 

20

GRUPO DE ATIVIDADE:    Nível Superior

DENOMINAÇÃO DE CARGOS
Nº
     CLASSE           PADRÃO
   NÍVEL

Advogado
1
Isolada
B

A


24

23

GRUPO DE ATIVIDADE:    Serviços Gerais

DENOMINAÇÃO DE CARGOS
Nº
     CLASSE           PADRÃO
   NÍVEL

Motorista
1

3


Isolada

Isolada


B

A

B

A


14 

13

2

1



                                                                        Timóteo, 26 de novembro de 1984.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                               Prefeito Municipal

1. GRUPO DE ATIVIDADE

SERVIÇOS GERAIS

2.  NOME DA CLASSE

MOTORISTA

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à condução de veículos automotores e a sua conservação em perfeito estado de aparência e funcionamento.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. dirigir automóvel;

. verificar, diariamente, as condições do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível e pressão do óleo, sinaleiros, freios, embreagem, direção, faróis, parte elétrica, abastecimento de combustível, etc;

. executar pequenos reparos de emergência;

. anotar e comunicar ao chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos serviços de mecânico, para reparo ou conserto;

. registrar a quilometragem do veículo no começo e no final do serviço, anotando as horas de saída e de chegada e outros elementos pré-estabelecidos;

. comunicar à chefia imediata qualquer enguiço ou ocorrência extraordinária com o veículo;

. recolher pessoas em local e hora determinados, conduzindo-as conforme itinerário estabelecido e instruções recebidas;

. manter a boa aparência do veículo;

. recolher o veículo, após o serviço, a local apropriado, com portas e janelas trancadas, entregando as chaves ao responsável pela guarda da viatura;

. solicitar requisição de abastecimento, lubrificação, lavagem, consertos , reparos e recuperação do veículo;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 4ª série do 1º grau.

EXPERIÊNCIA – mínima de 2 anos de exercício de atividades similares às descritas         para a classe.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados. 

1. GRUPO DE ATIVIDADE

SERVIÇOS GERAIS

2.  NOME DA CLASSE

SERVENTE

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução dos serviços de cantina, de higiene e limpeza, sob supervisão imediata.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

.  limpar e arrumar o local de trabalho;

. fazer e servir café; servir água, lavar copos, xícaras, cafeteiras, coadores e outros utensílios de cozinha;

. solicitar requisição de café, açúcar e material de limpeza e desinfecção quando necessário;

. limpar e higienizar salas, corredores, banheiros e demais dependências da Câmara Municipal;

. zelar pela limpeza das dependências da Câmara Municipal;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 4ª série do 1º grau.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Auxiliar de Serviços Gerais I, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1. GRUPO DE ATIVIDADE

ADMINISTRAÇÃO

2.  NOME DA CLASSE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução dos serviços simples de escritório, datilografia e arquivo geral, executados sob supervisão.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

.  protocolar a entrada e saída de documentos;

. preencher e arquivar fichas de registro de processos;

. distribuir e expedir a correspondência, bem como preparar documentos para expedição;

. auxiliar no atendimento ao público interno e externo, prestando informações simples;

. encaminhar despachos e informações que devam ser submetidos à consideração superior;

. datilografar textos e tabelas simples, de acordo com modelos previamente estabelecidos;

 . datilografar minutas, fichas, formulários e outros documentos simples;

. localizar documentos arquivados para consultas, juntadas ou anexação;

. preencher requisição de material, combustível. Cópia xerox e outras;

. auxiliar na distribuição de material na unidade onde exerce as funções controle de estoque e na sua reposição;

. auxiliar no registro de frequência do pessoal, no preenchimento de fichas de ponto e na datilografia de relação de faltas mensais, encaminhando as informações ao chefe imediato;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 4ª série do 1º grau.

6. PROVIMENTO

DERIVADO – através de progressão vertical, da classe de Auxiliar de Serviços Gerais I.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Agente Administrativo I, por merecimento, observados os          requisitos fixados. 

1. GRUPO DE ATIVIDADE

ADMINISTRAÇÃO

2.  NOME DA CLASSE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à execução dos serviços simples de escritório, recepção e entregas em geral, executados sob supervisão.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

.   fazer pacotes e embalagens;

. transportar volumes internamente entre unidades da Câmara Municipal, ou externamente para outros órgãos e entidade;

. executar  pequenos mandados pessoais;

. atender telefones, receber e transmitir recados;

. atender a chefes e demais dirigentes municipais;

, prestar informações simples;

. receber e encaminhar visitantes;

. executar tarefas simples de escritório, como arquivar documentos nas pastas, preencher e colocar fichas em ordem, protocolar documentos, selar correspondências, conferir e controlar cartão de ponto e outras;

. operar máquinas duplicadoras;

. receber, organizar e providenciar distribuição de documentos e correspondências endereçadas à Câmara Municipal;

. apanhar documentos e materiais no almoxarifado ou em outras unidades, conferindo e assinado recebidos;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 4ª série do 1º grau.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso, da classe de Servente, observados os requisitos fixados.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

PROGRESSÃO VERTICAL – à classe de Auxiliar de Serviços II, observados os                           requisitos fixados.

l. GRUPO DE ATIVIDADE

    NÍVEL SUPERIOR

2. NOME DA CLASSE

    ADVOGADO

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as tarefas relativas à assessoria e consultoria legislativa.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. exercer advocacia, interpretando normas regimentais e administrativas diversas, para conhecimento oportuno pelas Comissões Técnicas da Câmara Municipal;

. minutar indicações e moções;

. supervisionar a organização e a manutenção de fichários das indicações e moções, por assunto;

. elaborar pronunciamentos para os Vereadores, por solicitação dos mesmos;

. supervisionar os serviços de protocolo de todos os projetos de lei, de resolução, requerimentos, moções, indicações, substitutivos, emendas, subemendas e pareceres das Comissões Técnicas e do Assessor Jurídico, promovendo o seu registro e a sua tramitação, até despacho final e arquivamento;

. controlar os prazos de permanência de projetos e outros documentos nas Comissões Técnicas e órgãos que os estejam processando;

. prestar informações sobre o andamento e despachos em processos legislativos em tramitação;

. receber e registrar documentos de teor legislativo, juntá-los, se necessário, distribuí-los e controlar sua movimentação;

. rever, periodicamente, os processos legislativos paralisados, propondo a destinação mais adequada a cada um;

. observar os prazos de projetos de lei remetidos à sação do Prefeito, bem assim de vetos recebidos;

. preparar convocações para reuniões extraordinárias da Câmara Municipal; 

. preparar a resenha do Expediente e da Ordem do Dia, para a realização de reuniões plenárias;

. organizar o livro de presença dos Vereadores à reuniões plenárias;

. controlar as inscrições para o Grande Expediente de reuniões plenárias;

. supervisionar a preparação das atas das reuniões plenárias; sua reprodução e  distribuição dos Vereadores;

. preparar convocações para as reuniões das Comissões Técnicas;

. elaborar pareceres e relatórios para as Comissões Técnicas;

. elaborar as atas das Comissões Técnicas;

. prestar assessoramento jurídico aos funcionários da Câmara Municipal, instruindo-os nas providências relativas a assuntos funcionais e previdênciários;

.  executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – Curso Superior de Direito e registro profissional, na forma da                                  legislação em vigor.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO – através de acesso, das classes finais de carreira ou de cargo isolado de nível de 2º grau, observados os requisitos fixados.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antigüidade, observados os requisitos fixados.

1. GRUPO DE ATIVIDADE

SERVIÇOS CONTÁBEIS

2  NOME DA CLASSE
TÉCNICO DE CONTABILIDADE

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende a execução de trabalhos técnicos relativos à contabilidade financeira, orçamentária e patrimonial da Câmara Municipal.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o plano de contas;

 . acompanhar a execução orçamentária da Câmara Municipal,  em todas as fases;   

. escriturar contas correntes diversas;

 . elaborar o balanço geral, balancetes e demonstrações financeiras  da Câmara Municipal;

. desenvolver análises econômicas, financeiras e patrimoniais;

. informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e processos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis;

. orientar funcionários auxiliares, para execução das tarefas típicas da classe;

. emitir empenhos de compra de material, pagamentos de prestação de serviços e outros;

. fazer a escrituração de empenhos, da movimentação bancária, de documentos de fornecedores, prestadores de serviço e outros;

. participar de processos de licitação;

. emitir cheques para pagamentos diversos;

. registrar, sintética e analiticamente, em todas as suas fases, as operações contábeis da Câmara Municipal, resultantes e independentes da execução orçamentária;

. preparar, na época própria, para fins orçamentários, a previsão da despesa da Câmara Municipal, para o exercício subsequente;

. visar todos os documentos contábeis;

. elaborar as folhas de pagamento de Vereadores e de funcionários;

. examinar e conferir todos os processos de pagamento, tomando providências cabíveis, quando se  verificarem irregularidades;

. promover, para fins de integração à Contabilidade Geral do Município, no Executivo, o encaminhamento dos demonstrativos contábeis necessários;

. efetuar o registro dos bens patrimoniais em poder da Câmara Municipal;

. controlar os dados relativos ao pagamento de salário-família, de adicional por tempo de serviço e de outras vantagens devidas ao pessoal da Câmara Municipal;

. analisar a proposta orçamentária anual do Município, quanto aos seus aspectos orçamentário e financeiro;

. opinar, quanto aos aspectos orçamentário e financeiro, sobre proposições de lei e resolução submetidos à apreciação da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas;

. analisar aos pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado, quanto aos seus aspectos orçamentário e financeiro;

. efetuar o levantamento anual de rendimentos pagos e creditados, expedindo as respectivas informações para declaração de rendimentos;

. movimentar, em conjunto com o Presidente da Câmara Municipal, as contas bancárias;

. efetuar o recebimento das importâncias devidas à Câmara Municipal;

. promover a guarda e conservação dos valores da Câmara Municipal;

. promover a publicação, diariamente, do movimento de caixa do dia anterior;

. efetuar os pagamentos autorizados;

. promover, no encerramento do exercício, a entrega ao Executivo do saldo de numerário em poder da Câmara Municipal;

. observar e fazer observar a legislação relacionada com as atribuições de sua classe;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – diploma de Curso Técnico de  Contabilidade e registro profissional, na forma da legislação em vigor.

6. FORMA DE PROVIMENTO

ORIGINÁRIA – através de concurso Público de provas.

DERIVADA – através de acesso, da classe de Oficial Administrativo II, observados os requisitos fixados.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – às classes de Nível Superior, por merecimento observados os requisitos fixados.

ANEXO  IV

DESCRIÇÃO DAS CLASSES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROVIMENTO

1 . GRUPO DE ATIVIDADE

      ADMINISTRAÇÃO

2. NOME DA CLASSE
OFICIAL ADMINISTRATIVO II

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições auxiliares às chefias em questões técnico-administrativas mais complexas.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. dar pareceres e realizar pesquisas sobre assuntos relativos à administração geral;

. participar  ou desenvolver estudos, levantamentos, planejamento e implantação de serviços de rotina de trabalho;

.  examinar a exatidão de processos e outros documentos, conferindo, efetuando os registros, observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da organização;

. auxiliar o profissional na realização de estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando  e desenvolvendo estudos organizacionais;

. redigir ou verificar a redação de minutas de documentos legais, relatórios que exijam pesquisas específicas;

. redigir, rever a redação ou aprovar a minuta de correspondência que trata de assuntos de maior complexidade;

. estudar processos de maior complexidade, referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade;

. selecionar e resumir artigos e notícias de interesse do órgão, para fins de divulgação, informação ou documentação;

. coordenar a execução de programas de recrutamento, seleção e treinamento;

. colaborar na preparação de concurso público e prova seletiva interna, elaborando programas, editais e entrevistas a candidatos;

. orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração de desempenho da unidade da administração;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos na classe de Oficial Administrativo I.

6. PROVIMENTO

DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Oficial Administrativo I,  observados os requisitos fixados.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

  ACESSO – à classe de Técnico em Contabilidade e à classe de Nível Superior, por merecimento observados os requisitos fixados.

1 . GRUPO DE ATIVIDADE

     ADMINISTRAÇÃO

2. NOME DA CLASSE

OFICIAL ADMINISTRATIVO I

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições auxiliares na coordenação, orientação, verificação  e execução das tarefas relacionadas com a administração geral da Câmara Municipal ou com assuntos específicos da unidade administrativa.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir ou participar da redação de correspondências, pareceres, relatórios, documentos legais e outros significativos para o órgão, bem como colaborar na redação de projetos de lei, decretos legislativos administrativos, atas, termos de ajuste, contratos, etc.;

. participar, quando solicitado, do processo Seletivo de documentos que deverão ser incinerados, de acordo com as normas que regem a matéria;

. estudar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa e propor soluções;

. interpretar regulamentos e instruções relativas a assuntos de administração geral, para fins de aplicação, orientação e assessoramento;

. elaborar, sob orientação, quadros e tabelas estatísticas, fluxogramas, organogramas e gráficos em geral;

. elaborar ou colaborar na elaboração de relatórios parciais ou anuais, atendendo a exigências ou normas da unidade administrativa;

. colocar em estudos para padronização o material utilizado pela Câmara Municipal;

.  datilografar ou determinar a datilografia de documentos redigidos e aprovados;

. orientar os funcionários que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente Administrativo III.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas

DERIVADO – através de  acesso, da classe de Agente Administrativo III.  

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

PROGRESSÃO VERTICAL – à classe de Oficial Administrativo II,  observados os requisitos fixados.

1 . GRUPO DE ATIVIDADE
     ADMINISTRAÇÃO

2. NOME DA CLASSE
AGENTE ADMINISTRATIVO III

4. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas  de apoio administrativo   pouco rotineiras ou que apresentam alguma complexidade, com relativa margem de autonomia.

5. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir e preparar, sob orientação superior, ordens de serviço e circulares sobre assuntos gerais, ou da unidade administrativa, bem como exposições de motivos, pareceres, informações e outros documentos;

. estudar e informar processos referentes a assuntos de caráter geral ou específico da unidade administrativa;

.  secretariar reuniões e comissões e lavrar as respectivas atas, quando solicitado;

. arquivar processos e documentos, utilizando códigos e registros que facilitem sua localização, e mantê-los em perfeita ordem de guarda e conservação;

. localizar os documentos arquivados para atender a pedidos de informação, para juntada e anexação a processos;

. catalogar livros, folhetos e revistas, de acordo com instruções recebidas;

. preparar certidões e atestados;

. incumbir-se da correspondência endereçada pelo Presidente da Câmara Municipal, redigindo-a quando for o caso e providenciando sua expedição;

. organizar e manter arquivo de documentos que, em caráter particular, sejam endereçados ao Presidente da Câmara Municipal;

 . fazer levantamentos das necessidades de material, solicitar sua aquisição e controlar sua distribuição;

. controlar os estoques máximos e mínimos e os prazos de entrega de material, providenciando seu cumprimento;

. organizar o cadastro de fornecedores e transmitir informações sobre sua idoneidade, quando for o caso;

. colaborar na confecção e atualização do catálogo de materiais;

. zelar pela guarda e conservação do estoque de material e pelo bom funcionamento dos equipamentos de escritório;

. classificar e numerar o material, de acordo com as normas de codificação adotadas pela Câmara Municipal;

. fiscalizar o recebimento de material dos fornecedores e verificar a conferência ou conferir as especificações dos materiais não complexos, inclusive a qualidade e quantidade, com os documentos entregues;

. escriturar ou verificar a escrituração dos controles de movimentação de material;

. preencher ou orientar o preenchimento dos formulários de inventário de bens móveis, com base nos dados dos controles de movimentação de material;

. enviar à Contabilidade os dados de consumo de material;

. lavrar termos de posse dos funcionários da Câmara Municipal;

. prestar informações aos interessados a respeito de processos administrativos, papéis e outros documentos arquivados e autorizar seus empréstimos mediante recibo;

. datilografar os textos que apresentem maior dificuldade, ou que exijam apresentação impecável;

. conferir os trabalhos datilográficos e supervisionar a correção e a preparação dos documentos;

. elaborar quadros estatísticos de diversas naturezas, sob orientação;

. levantar dados para a elaboração orçamentária;

. operar máquinas de escritório que exijam treinamento prévio;

. manter contato permanente com os encarregados da conservação das máquinas de escritório, providenciando reparo imediato daquelas que estejam com defeito;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. executar outras tarefas afins.

6. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente

                            Administrativo II.

7. PROVIMENTO

 DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Agente Administrativo II.  observados os requisitos fixados.

8. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Oficial Administrativo I, por merecimento, observados os requisitos fixados.

1. GRUPO DE ATIVIDADE

      ADMINISTRAÇÃO

2. NOME DA CLASSE
AGENTE ADMINISTRATIVO II

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas  de apoio administrativo     rotineiras, porém com certo grau de complexidade, sob supervisão imediata.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. redigir ofícios, cartas, despacho e demais expedientes simples, de acordo com normas preestabelecidas;

. redigir portarias, decretos, editais e demais atos administrativos, de natureza simples;

. estudar e informar processos de pequena complexidade, segundo orientação geral;

. conferir, anotar e informar expedientes que exijam algum discernimento, capacidade crítica e analítica;

. registrar a tramitação de papéis e fiscalizar o cumprimento das normas referentes a protocolo;

.  marcar entrevistas e  reuniões;   

. assistir às reuniões, quando solicitado, e elaborar as respectivas atas;

. transmitir e encaminhar ordens e avisos;

. ler, selecionar, registrar e arquivar, quando for o caso, leis, decretos e outros atos administrativos, documentos e publicações de interesse da unidade administrativa onde exerce suas funções;

. receber, classificar, registrar, guardar e conservar processos, livros e demais documentos, segundo normas e códigos preestabelecidos;

. verificar a necessidade de material de unidade e preencher ou solicitar o preenchimento da aquisição de material;

. guardar o material em perfeita ordem de armazenamento e conservação;

. receber o material dos fornecedores e conferir as especificações dos materiais não complexos, bem com sua quantidade e qualidade com os documentos entregues;

. fazer a escrituração dos controles de material e manter atualizados os controles de estoque;

. emitir a relação de estoque para inventário de material;

. levantar dados sobre consumo de material;

. anotar ou conferir a anotação das ocorrências funcionais, nas fichas próprias, zelando por sua atualização;

. elaborar gráficos, mapas e  quadros demonstrativos das atividades de recrutamento e treinamento;

. fazer cálculos e operações de caráter financeiro;

. auxiliar no levantamentos de dados para elaboração orçamentária;

. orientar os servidores que o auxiliem na execução das tarefas típicas da classe;

. preparar o expediente a ser assinado ou despachado pelo Presidente da Câmara Municipal;

. organizar e manter o cadastro de funcionários da Câmara Municipal;

 . organizar e manter arquivo de leis, da resoluções e de outros atos de interesse da  Câmara Municipal;

. executar outras tarefas afins.

4. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

EXPERIÊNCIA – interstício mínimo de 4 anos de efetivo exercício na classe de Agente

                            Administrativo I.

5. PROVIMENTO

 DERIVADO – através de  progressão vertical, da classe de Agente Administrativo I.  observados os requisitos fixados.

6. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

ACESSO – à classe de Agente Administrativo III, observados os requisitos fixados.

1. GRUPO DE ATIVIDADE

ADMINISTRAÇÃO

 2. AGENTE ADMINISTRATIVO I

3. DESCRIÇÃO SINTÉTICA

Compreende as atribuições relativas à execução das tarefas simples e rotineiras de apoio administrativo, sob supervisão imediata.

4. ATRIBUIÇÕES TÍPICAS

. datilografar mapas, tabelas e quadros estatísticos;

. datilografar exposições de motivos, projetos e lei, correspondências e documentos diversos;

. datilografar material em stencil e matrizes para impressão;

. datilografar ou conferir a datilografia de documentos redigidos e aprovados, encaminhando-os para assinatura, se for o caso;

. receber, conferir e registrar o expediente relativo à unidade administrativa em que está lotado;

. atender ao público interno e externo, prestando informações por meio de consulta a fichários e documentos;

.  encaminhar os processos às unidades competentes e registrar sua tramitação;

. redigir expedientes sumários, segundo normas preestabelecidas;

. preencher documentos de inventário, segundo instruções preestabelecidas;

. encaminhar despachos e informações que devam ser submetidos à consideração superior;

. distribuir material na unidade onde exerce as funções, controlando o estoque e solicitando providências para sua reposição;

. anotar, na ficha do servidor, as ocorrências funcionais, mantendo atualizado o cadastro de pessoal;

. registrar a frequência do pessoal, preencher fichas de ponto e datilografar relação de faltas mensais, encaminhando as informações ao chefe imediato.

. efetuar cálculos simples, empregando ou não máquinas de calcular;

. acompanhar, nas repartições municipais, a marcha das providências solicitadas pelo Presidente da Câmara;

. efetuar a publicação de todos os atos sujeitos a essa providência;

. efetuar o registro de portarias, de leis promulgadas pela Câmara Municipal, de decretos legislativos, de instruções e de avisos;

. arquivar e manter, em arquivo, a documentação relativa a cada Vereador;

. organizar e manter o sistema de referências e de índices necessários à pronta consulta de qualquer documento arquivado;

. registrar, classificar, catalogar, guardar e conservar todas as publicações da Câmara Municipal, mantendo atualizado sistema de fichário;

. organizar e manter de forma completa as coleções de revistas e publicações da Biblioteca da Câmara Municipal; 

 . executar outras tarefas afins.

5. REQUISITOS

ESCOLARIDADE – 2º grau completo.

6. PROVIMENTO

ORIGINÁRIO – através de concurso público de provas.

DERIVADO: através de acesso, da classe de Auxiliar de Serviços Gerais II, observados os requisitos fixados.

7. PERSPECTIVAS DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

PROGRESSÃO HORIZONTAL – ao padrão de vencimento imediatamente superior da classe a que pertence, por antiguidade, observados os requisitos fixados.

PROGRESSÃO VERTICAL– à classe de Agente Administrativo II, observados os       requisitos fixados.

ANEXO  II

 TABELA DE VENCIMENTOS

N Í V E I S
V E N C I M E N T O S  (CR$)

1

2

3

4

5

6

7

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26
168.000

183.120

199.440

217.440

237.120

258.480

281.520

334.560

364.560

397.440

433.200

472.080

514.800

560.880

611.520

666.720

726.480

791.960

863.040

940.800

1.025.280

1.117.680

1.218.240

1.327.920

1.447.440



Timóteo, 26 de novembro de 1984.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

ANEXO   III

VENCIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO

CARGO
SÍMBOLO
VALOR  (CR$)

Secretário Executivo

Assessor Jurídico

Oficial de Gabinete
CC  1

CC  1

   CC  14
1.447.440

1.447.440

   472.080



Timóteo, 26 de novembro de 1984.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

